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CÂMARA DK CO\'crUACÀO. AfRDrAÇÂO E ARBrTKAOFM ESTADUAL

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 01,409,580/0001-38, neste ato representado pelo Procurador do
Estado, PAULO ANDRÉ TEIXEIRA HURBANO, OAB/GO n. 40.228, por intermédio do CORPO DE BOMBEIROS MlUTAR DO ESTADO OE SOIÂS, inscrito no CNPJ n«
33.638.099/0001-00, neste ato representado pelo Comandante-Geral, Coronel BM ESMERALDINO JACINTO DE LEMOS, doravante
denominado COMPROMISSÁRIO; de outro lado, ANICUNS S/A ÁLCOOL E DERIVADOS - EM RECUPERAÇÁO JUDICIAL, neste ato representada por seu Gerente
Corporabvo de Recursos Humanos, MAURO CARDOSO MARQUES, e por seu Gerente Financeiro, JOSUÉ SOARES DA SILVA, representado pelo Procurador
constituído, JC»É ROBERTO REIS DA SILVA, OAB/SP n. 218902, doravante denominado COMPROMITENTE; com fundamento no artigo 5s, caput, III e S6«, Lei
federal n. 7.347/1985; artigo 26, Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro; artigos 3®, §2® e 174, III, Código de Processo Cívíl/2015; Lei estadual n.
15.802/2006; Norma Técnica n. 01/2019, Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar; artigo 6». VI, Lei Complementar estadual n. 144/2018: artigo 38-A, lei
Complementar estadual n. 58/2006, bem como o que consta no Processo SEI n. 202100011036638, resolvem firmar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, na CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL, mediante a observância das cláusulas e condições
abaixo especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo de ajustamento de conduta tem por objeto a regularliaçâo do Imóvel sob a responsabilidade do COMPROMITENTE, edificado à Rodovia
GO 156, KM 06, S/n, 2ona Rural, Anicuns-60, CEP 76.170-CX)0; com área total construída atualmente de 21847.17 m', conforme Projeto Aprovado n.
177422/20, com vistas à estabelecer garantias de preservação da vida em caso de incêndio e pânico,

1.2. O presente termo destina-se a prover a edificação, objeto da cláusula anterior, dos meios exigfveis pela Lei n« 15.802, de 11 de setembro de 2006, que
institui o Código Estadual de Segurança contra Incêndio e Pânico.

1.3. Conforme projeto apravado sob o protocolo ns 177422/20, são previstos os seguintes sistemas de proteção contra incêndio para esta edificação:

1. Acesso de Viatura na Edificação

2. Separação entre edificações

3. Segurança Estrutural

4. Comjjartimentação Horizontal

5. Controle de Materiais de Acabamento

6. Saídas de Emergência

7. SPDA

8. HIdrante Urbano

9. Brigada

10. iluminação de Emergência

11. Alarme de Incêndio

12. Sinalização de Emergência

13. Extintores

14. Hidrante e Mangotinhos

15. Resfriamento

16. Espuma C

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES j

2.1, O COMPROMITENTE assume o compromisso de realizar todas as adequações e obras constantes no relatório de inspeção n» 137034/^
((KX)025759847), bem como as previstas em projeto aprovado n. 177422/20, no período estabelecido no cronograma de obras e vistorias (0000258889^0.
transcrito abaixo:

EXIGÊNCIAS (CONFORME RELATÓRIO DE INSPEÇÃO N. 137034/21 e
PRCMETO APROVADO N. 177422/20(
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PRAZO PARA
INSTALAÇÕES PREVENTIVAS PREVISTAS NO CUMPRIMENTO
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